
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:28 horas do dia 03/04/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B0CF-8C00-AE60-24D4-4E92 ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVI | N º 1766

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 068, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - EXONERA, A PEDIDO, PATRÍCIA BONFIM VIEIRA ROCHA, DO
CARGO  DE  COORDENADORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  VIGILÂNCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDITAIS

EDITAL Nº 01 - DISPONIBILIDADE DAS CONTAS PÚBLICAS DO EXERCÍCIO DE 2022.
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DECRETO Nº 068, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, PATRÍCIA BONFIM VIEIRA 

ROCHA, DO CARGO DE COORDENADORA DO 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada, a pedido, a senhora Patrícia Bonfim Vieira Rocha do cargo de 

Coordenadora do Departamento de Vigilância Epidemiológica. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 31 de 

março de 2023 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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vigente, 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 31 de 

março de 2023 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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EDITAL Nº 01 

 

DISPONIBILIDADE DAS CONTAS PÚBLICAS DO EXERCÍCIO DE 2022 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, conforme determina as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica 

Municipal, a Lei Complementar nº 101/200 a Lei Complementar nº 06/91 e a Resolução nº 

1060/2005 e posteriores, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

Faço saber a quem interessar possa que se encontra em disponibilidade pública para 

apreciação pelos contribuintes e instituições da sociedade, no endereço   

e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, e também na Prefeitura Municipal de 

Matina, Estado da Bahia,  pelo prazo de no mínimo  60 (sessenta) dias a partir de 03 de abril 

de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 horas, as Contas Públicas da Prefeitura Municipal 

de Matina, Estado da Bahia, relativa ao Exercício Financeiro de 2022. 

 

O acesso às contas dar-se-á da seguinte forma: 

 

I. Prioritariamente pela internet, através do endereço eletrônico: 

e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, 

 

II. Na sede da Prefeitura de Matina, em meio físico. 

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Matina, Estado da Bahia, em 03 de abril de 2023. 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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